INDICAÇÃO nº   1034       , DE 2002




INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que através dos canais institucionais competentes determine estudos e tomada das providências necessárias objetivando a criação de uma Universidade Pública na região do município de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA




A implantação, na região do município de Jundiaí, de uma Universidade Pública, constitui um anseio e uma reivindicação amplamente difundidos na comunidade jundiaiense e de outros municípios da região, sendo defendida, ainda, por entidades e lideranças regionais.




A região é composta por 12 cidades que não dispõem de uma universidade pública. São cortadas pela rodovia Bandeirantes e Anhanguera cujo acesso é rápido até o município de Jundiaí.




Jundiaí é a 8ª economia do Estado, somando-se 35 mil  alunos matriculados na rede pública de ensino médio sem perspectiva de ingressar em uma universidade, pois nem todos têm condições de arcar com as despesas do curso e viagens às faculdades mais próximas.




O município disponibiliza várias áreas pertencentes ao Governo do Estado com condições de receber um empreendimento deste porte além de um prédio que foi adquirido pela Prefeitura Municipal da atual Ferrobam.







Sala das Sessões, em
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